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MARINHA DO BRASIL 
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS 

 
COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Processo Administrativo n.º  

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos a serem empregados nas depen-
dências do Comando de Operações Marítimas e Proteção da Amazônia Azul (COMPAAz), confor-
me especificações da tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT-
MAT PDM UF QTD 

VALOR 
 UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Lâmpada de LED tipo base E-27 luz 
na cor branca fria, formato bulbo, 
potência nominal de 9W a 11W 
frequência 60 Hz, tensão nominal, 
bivolt 100/240 V,  fluxo luminoso 
de 1100  LM, vida média 25.000 H 
e temperatura de cor 6500 K. 

624046  19095 UND 50 R$ 7,40 R$ 370,00 

 
2 
 

Spot de LED MR16 com formato 
redondo de embutir luz na cor 
branca fria, potência nominal 5W, 
tensão nominal 100 à 140V, fre-
quência 60 Hz, iluminação direcio-
nada,  temperatura de cor 6.500 K 
e tempo de vida útil de 25.000 h. 

617833  6792 UND 10 R$ 17,17 R$ 171,70 

3 

Lâmpada formato tubular de LED 
T8, luz na cor branca fria, T8, com-
primento de 1200 mm, abertura 
do facho de 120º, fluxo luminoso 
de 1.800 LM, tipo base G13, e ten-
são nominal bivolt 127/220 V, fre-
quência 60 Hz, potência nominal  

617342  19095 UND 50 R$ 16,27 R$ 813,50 
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18 a 20W, temperatura de cor 
6500 K, vida média 40.000 horas e 
índice de reprodução de cor de no 
mínimo 80%.  

 
4 
 

Lâmpada formato tubular de LED 
T8, luz na cor branca fria, tipo base 
G13, 600 mm de comprimento, po-
tência nominal  9W, frequência 60 
Hz, fluxo luminoso de 900 LM, 
temperatura de cor 400 K, tensão 
nominal 127V ou bivolt e frequên-
cia 60 Hz. 

452261  19095 UND 50 R$ 32,57 R$ 1.628,50 

5 

Tomada sobrepor tipo módulo de 
20 amperes, material plástico for-
mato quadrado, corrente nominal 
20 amperes, tipo de fixação com 
parafusos ou fita adesiva dupla fa-
ce. 

621093 15261 UND 01 R$ 12,75 R$ 12,75  

6 

Fita isolante elétrica de PVC anti-
chama, na cor preta, com 20 m de 
comprimento e 19 mm de largura 
para aplicação em instalações elé-
tricas. 

604732  7592 UND 03 R$ 19,41 R$ 58,23 

7 

Resistência elétrica para chuveiro 
elétrico com potência nominal  
4.600 W, tensão nominal 127 V, 
frequência 60 Hz,  três variações 
de temperatura e compatível com 
o modelo Max Ducha Lorenzeti . 

614341   15141 UND 06 R$ 45,32 R$ 271,92 

8 

Chuveiro com potência nominal 
4.400 a 4.600 W, tensão  127 V, 
frequência 60 Hz,  três variações 
de temperatura, material PVC com 
acabamento de plástico, na cor 
branca e compatível com o modelo 
Max Ducha Lorenzeti. 

290367   4976 UND 02 R$ 44,63 R$ 89,26 

9 

Resistência elétrica para chuveiro, 
potência nominal  5.500 W, volta-
gem nominal 110/127 V, frequên-
cia 60 Hz, três variações de tempe-
ratura e compatível com o modelo 
Max Ducha Lorenzeti. 

614419  15141 UND 02 R$ 51,34 R$ 102,68  
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10 

Tomada de embutir para caixa 4x2 
com espelho na cor branca, forma-
to 2p+T, tipo tripolar fêmea, cor-
rente nominal  10 amperes, nor-
mas técnicas Nbr 14136, material 
termoplástico para instalação elé-
trica. 

625385  484 UND 04 R$ 11,40 R$ 45,60 

11 

Tomada de embutir para caixa  4x2 
com espelho na cor branca, forma-
to 2p+T, tipo tripolar fêmea, cor-
rente nominal  20 amperes, Ten-
são nominal 250 V, normas técni-
cas Nbr14136 e material termo-
plástico para instalação elétrica. 

416277  484 UND 02 R$ 20,60  R$ 41,20 

12 

Resistência para chuveiro elétrico 
com potência nominal 7.700 W, 
tensão nominal 220 V, frequência 
60 Hz e compatível com o modelo 
lorenzetti advanced multitempera-
turas.  

446788  15141 UND 02 R$ 77,79 R$  155,58 

13 

Luminária de emergência tipo 
lâmpada LED, formato retangular, 
com autonomia de 3 horas, vida útil 
de 30.000 horas, tensão nominal 
127/220 V, frequência 60 Hz, fluxo 
luminoso 3.000 LM e temperatura 
de cor de 6.500 K. 
 

626841  6792 UND 25 R$ 27,31 R$ 682,75 

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.443,67 

 
1.2      O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decre-
to nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. Os bens objeto desta contratação são caracterizados 
como comuns, na forma do art. 6°, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021. 
1.3     O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados do recebimento da nota de empe-
nho pela contratada, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4     O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (nota de empenho) oferece maior de-
talhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5    Havendo divergência entre a descrição do item fornecido pelo CATMAT e o Termo de Refe-
rência, prevalecerá a especificação deste último. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da presente demanda é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa para aquisição de materiais elétricos, os quais serão destinados à manutenção preventiva 
e corretiva das instalações físicas utilizadas pelo Comando de Operações Marítimas e Proteção da 
Amazônia Azul (COMPAAz). A contratação visa assegurar a adequada conservação, funcionalidade 
e apresentação estética das diversas salas e ambientes do COMPAAz, contribuindo diretamente 
para a preservação do patrimônio público e a melhoria das condições de trabalho. 

2.2. A iniciativa está em consonância com os princípios da administração pública, notadamente os 
da eficiência e economicidade, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como 
atende às diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), es-
pecialmente no que se refere à busca pela proposta mais vantajosa para a Administração (art. 11, 
inciso I). 

2.3. Além disso, a manutenção adequada dos ambientes laborais é fundamental para garantir um 
ambiente salubre, seguro e organizado, promovendo o bem-estar e a produtividade dos militares 
que desempenham atividades administrativas no COMPAAz. A aquisição dos materiais elétricos é, 
portanto, medida essencial para assegurar a continuidade das operações administrativas em con-
dições compatíveis com os padrões de qualidade exigidos pela administração pública. Participo 
ainda que os itens não estão disponíveis pelo Centro de Obtenção da Marinha para distribuição e 
esta Dispensa Eletrônica visa a otimização de recursos públicos devido à possibilidade de se obter 
qualidade e preços mais vantajosos em comparação com os das Atas publicadas no Sistema de Re-
gistro de Preços. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1 Faz-se necessário o processo de Contratação Direta, em virtude da contratação assegurar a 
adequada conservação, funcionalidade e apresentação estética das diversas salas e ambientes do 
COMPAAz, contribuindo diretamente para a preservação do patrimônio público e a melhoria das 
condições de trabalho. De acordo com o Art. 5 da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,   a 
Contratação Direta é o meio mais eficaz que a Administração Pública Federal possui para cumprir a 
obtenção do item seguindo o princípio da economicidade, da legalidade e do interesse público, 
bem como para atingir a eficiência administrativa. Além disso, para o melhor desenvolvimento do 
sistema, as características do objeto preveem um material de qualidade garantindo um maior ciclo 
de vida do item, bem como do sistema que o utilizará. 
 
 



Termo de Referência - Aquisições – Contratação Direta 

 
  P á g i n a 5 | 17 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-
vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sus-
tentáveis: 

4.1.1 A Contratada deverá fornecer os bens ou serviços de acordo com os critérios de 
sustentabilidade ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, observando os seguintes quesitos, no que couber: 
4.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produ-
tos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
4.1.3 Que os bens utilizados devam ser, preferencialmente, acondicionados em embala-
gem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

4.1.4 Respeite a Norma Brasileira NBR 10004/2004 – NBR publicada pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

Subcontratação 
4.2       Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
4.3      Trata-se de aquisição de materiais de baixo vulto, não havendo risco ou complexidade que 
justifique a exigência de garantia de execução. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota 
de Empenho pelo fornecedor, em remessa única. 
5.2     Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorroga-
ção de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3     Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço, Praça Barão de Ladário, s/n – Edifício 
Almirante Tamandaré - 6º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20091-000, ao Suboficial-MR 
SAULO DE CASTRO SANTOS – telefone: (21) 2104-6338. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4     O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có-
digo de Defesa do Consumidor). 
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6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato ou documento equivalente (nota de empenho) deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den-
tre outros. 
 
Fiscalização 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-
das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi-
tirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situ-
ação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
IV). 
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6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorro-
gação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.8.2            A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 
Gestor do Contrato 
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-
zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-
rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, IV). 
6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, II).  
6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).  
6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrata-
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do, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva-
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tra-
ta o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali-
zação e gestão nos termos do contrato. 

7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

    a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

    b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

    c) der causa à inexecução total do contrato; 

    d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

    e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-
to; 

     f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

    g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

     h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-
ções: 

         7.2.1        Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

         7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
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         7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

         7.2.4 Multa:  

                7.2.4.1   Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

                7.2.4.2   Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um 
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

               7.2.4.3    Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

                7.2.4.4   Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cen-
to) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

                7.2.4.5  Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 
na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

                7.2.4.6  Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cen-
to) a 10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também en-
quadráveis nessa alínea:                          

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese algu-
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa. 

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença se-
rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a con-
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-
tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-
fos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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      7.8.1  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletroni-
camente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastra-
dos pela empresa no SICAF. 

       7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF se-
rão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

      7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

      7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

      7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

      7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

      7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-
res de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-
cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Ca-
dastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

       7.12.1  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa ad-
ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
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de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratan-
te, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias cor-
ridos, juntamente da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-
sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência na propos-
ta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimen-
to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 10 (dez) dias. 
8.5    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus-
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendi-
mento das exigências contratuais. 
8.6    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-
tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à em-
presa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
8.7    O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa-
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra-
ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebi-
mento definitivo. 
8.8    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pe-
la segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contra-
to. 
Liquidação 
8.9    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9.1   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilida-
de de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra-
passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.10    Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-
mento, tais como:  

8.10.1        o prazo de validade; 

8.10.2        a data da emissão;  

8.10.3        os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4        o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5        o valor a pagar; e  

8.10.6        eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
8.12    A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-
ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
8.13    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das con-
dições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Públi-
co, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018). 
8.14    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providen-
ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
8.15    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.16    Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am-
pla defesa.  
8.17    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SI-
CAF.   
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Prazo de pagamento 
8.18    O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
 
Forma de pagamento 
8.19    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.20   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-
rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na le-
gislação vigente. 

8.22    O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-
gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-
visto na referida Lei Complementar. 
 
Reajuste 
8.23    Para os itens, o preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data do orçamento estimado. 
 
Cessão de crédito 
8.24    É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.24.1    As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

8.25    A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 
ao contrato administrativo. 
8.26   Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de ces-
são de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de rece-
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ber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
8.27    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (con-
tratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibi-
lidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato ge-
rador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
8.28    A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a in-
tegral responsabilidade do contratado. 
 
9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de lici-
tação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Forma de fornecimento 
9.2    O fornecimento do objeto será integral. 
 
Exigências de habilitação 
9.3    Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimen-
to das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.4    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio ma-
joritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.5    Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.6    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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9.7   O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
9.8   Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.9    É dever de o interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.10  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.11   Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atesta-
dos de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natu-
reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.12  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 

9.13  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 
9.14   Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, te-
nha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.15  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun-
ta Comercial da respectiva sede;  
9.16  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-
vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.17  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respec-
tiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.18  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-
blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.19  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do lo-
cal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.20  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Ci-
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vil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-
ção no Registro onde tem sede a matriz 
9.21  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezem-
bro 1971. 
9.22   Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, ou-
tros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
9.23   Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de no-
vembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.24   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso; 
9.25   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ati-
va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.26   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.27  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
9.28  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.29  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
9.30  Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.31 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-
pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre-
sentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
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9.32  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dis-
pensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1      O custo estimado total da contratação é de R$ 4.443,67 (quatro mil e quatrocentos e qua-
renta e três reais e sessenta e sete centavos).  
 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
 
11.2    A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I Gestão/Unidade: 80000; 
II Fonte de Recursos: 1050000144  
III Programa de Trabalho: 174672 
IV Elemento de Despesa: 339030; 
V Plano Interno: G471MNCZ1B4 

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura. 
 
 
 

BRUNO ANDRÉ FERREIRA SANTOS 
Primeiro-Tenente (RM2-T) 

Gestor do Contrato 
 
 

ATO DE APROVAÇÃO: 

Aprovo o presente Termo de Referência, por satisfazer aos requisitos atinentes ao objeto solicita-
do na requisição e respectiva justificativa, conforme documentos inclusos no processo, bem como 
por atender as exigências legais e regulamentares concernentes a esta Dispensa de Licitação. 

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura. 
 
 
 
 

FÁBIO PEREIRA MORAES 
Capitão de Mar e Guerra  
Ordenador de Despesa 
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